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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DA VEREADORA GILDA BEATRIZ 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





INDICAÇÃO LEGISLATIVA
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 0910/2022



 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DE TRANSFERÊNCIA DO
POSTO DE SAÚDE DA FAMÍLIA PSF
LAJINHA




A vereadora GILDA BEATRIZ, infra-assinada, satisfeitas as formalidades regimentais, ouvido o
Plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade transferência do Posto de
Saúde da Família do Lajinha do endereço atual (segundo andar da UPA Itaipava) para imóvel
instalado no próprio bairro que dá nome ao Posto, a ser indicado pelo Executivo Municipal.

 JUSTIFICATIVA



            A Política Pública dos Postos de Saúde da Família (PSFs) foi criada para atendimento
direto aos bairros.

                       Ocorre que no caso do PSF Lajinha essa regra não está sendo cumprida, desde
dezembro de 2017 o referido posto está instalado no mesmo imóvel da UPA Itaipava,
quilômetros de distância da comunidade que deveria atender.

            Assim, faz-se necessário a transferência do PSF para endereço localizado no próprio
bairro Lajinha, com extrema urgência com fulcro no atendimento à população local.



Sala das Sessões, 03 de Fevereiro de 2022

   

GILDA BEATRIZ

Vereadora
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